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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.839, de 15-4-2010
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 

40, § 1º, da Resolução 4871-2001, que baixou o Código de Ética 
da Universidade de São Paulo, e tendo em vista o deliberado 
pelo Colendo Conselho Universitário, em sessão de 6 de abril de 
2010, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica designado como membro docente da Comis-
são de Ética da USP o Prof. Dr. Marcos Boulos, na vaga do Prof. 
Dr. Fábio Konder Comparato.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 6 de 
abril de 2010. (Proc. USP 2001.1.14735.1.9).

Portaria GR-4.747, de 15-4-2010

Altera a Portaria GR-4706, de 12-2-2010, que 
dispôs sobre a concessão do auxílio-creche

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, inciso I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no artigo 3º, inciso III, e parágrafo único, 
da Resolução 5019, de 8-5-2003, bem como as disposições 
contidas na cláusula segunda, parágrafo segundo do Convênio 
celebrado em 10 de agosto de 2006 com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvol-
vimento Econômico, Processo SCTDE-136-06, e considerando, 
ainda, o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, 
em sessão realizada em 13-4-2010, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica acrescido o artigo 4ºA à Portaria GR-4706-
2010, com a seguinte redação:

“Artigo 4ºA - Nas hipóteses de acumulação de cargos na 
Universidade, o benefício será concedido uma única vez, consi-
derando o maior vencimento base mencionado no artigo 4º da 
presente Portaria.”

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.35090.1.2).

Portaria GR-4.748, de 15-4-2010

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Gabinete do Vice-Reitor, 
1 emprego público criado pela Lei Complementar 1074-2008, 
conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 1
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 10.1.6837.1.0).
Portaria do Reitor, de 8-4-2010
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da 

Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto 
no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 
06.11.2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º da Portaria 
GR-4685, de 21-1-2010, Alcimar Jorge Ambrósio (Certificado 
Fundap 171067), Antonio Savério Rincon Mungioli (Certificado 
Fundap 173115), Eulina Clementino de Alencar (Certificado 
Fundap 150600), Francisca de Franco Ferreira (Certificado Fun-
dap 1167588), José Massei Neto (Certificado Fundap 1170163), 
Ricardo Rioiti Sato (Certificado Fundap 165314) e Roseli de 
Fátima Camargo Assumpção (Certificado Fundap 165530) para 
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados na Escola Politécnica da USP, através da modalidade 
de Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns. 
Para compor a Equipe de Apoio, ficam designadas Marly Bueno 
Fernandes, Regina Lúcia Barbosa da Cunha, Sandra da Assunção 
Vaz Cheio, Suzeley de Lourdes Ribeiro Andrade e Nélida Lolli 
Macedo de Carvalho. Os pregoeiros acima designados poderão 
atuar como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Esta 
Portaria vigorará pelo prazo de 01 ano, a partir da data de sua 
publicação. (Proc. USP 2010.1.383.3.3).

Retificação do D.O. de 14-4-2010
Na Portaria do Reitor que designou os Profs. Drs. Hélio 

Nogueira da Cruz e Telma Maria Tenório Zorn, para integrarem o 
Conselho Curador da Fuvest, leia-se: ...na forma prevista no arti-
go 15 do Estatuto da “Fundação Universitária para o Vestibular 
- Fuvest”, constante da escritura pública lavrada em 3/9/07, ...

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Comunicado
Extrato da publicação do 2º Termo de Aditamento ao 

Contrato 008/2009. Processo: 2008.1.627.70.3. Contrato: 
008/2009. Contratante: Centro de Computação Eletrônica, 
CNPJ 63.025.530/0060-64. Contratada: Stell Representações e 
Soluções de Telecomunicações Ltda., CNPJ 07.150.531/0001-00. 
Objeto: Prestação de Serviços de Telecomunicações na Forma 
de Instalação e Manutenção das Redes Externas de Telecomu-
nicações Existentes nos Campis da Universidade de São Paulo. 
Prorrogar o prazo de vigência de mais um período de 12 meses 
a contar de 08/04/2010 com término em 07/04/2011, permane-
cendo inalteradas as demais clausulas contratuais.

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Despacho do Diretor, de 15-4-2010
Anulando, na publicação do D.O. de 11-2-2010, página 47, 

o extrato de contrato, por interesse Administrativo.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Despacho da Diretora, de 13-4-2010
Ratificando, no Proc. 2010.1.1682.18.2, o ato declaratório 

de dispensa de licitação de acordo com o artigo 24, inciso XXI, 
da Lei Federal 8666-93, e alterações posteriores, combinado com 
a Portaria GR-3570, de 28-03-2005. Unidade interessada: Escola 
de Engenharia de São Carlos; Contratada: Opencadd Advanced 
Technology Com. e Serv. Ltda. Exportadora: The Mathworks, Inc.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato
Processo: 09.1.3760.11.1.
Parecer: CJP 2453/08 - 3519/08 - 704/09 - 240/10.
Contrato: 04/2010.
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: Roseli Dantas da Silva Cardoso do Prado - ME.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Segunda: Do Prazo de 

Entrega. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Do Prazo: após a prorrogação de 15 dias corridos, passa a 

ser de 45 dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte 
da data de assinatura do contrato e encerrando-se o prazo em 
24 de abril de 2010.

Data da assinatura: 06/04/10.
Quinto Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 08.1.3737.11.9.
Parecer: CJP 1480/08 e Cota 270/09.
Contrato: 68/2009.

Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Terceira: Prazos de Exe-

cução do Objeto e Vigência Contratual. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Prazo: Após a prorrogação de mais 60 dias corridos, 
passa a ser de 270 dias corridos, contados da data da Auto-
rização para Início dos Serviços e encerrando-se o prazo em 
11-6-1020.

Data da assinatura: 06/04/2010.
Extrato de Termo de Contrato
Processo: 09.1.3620.11.5.
Parecer: CJP 2453/08 - 3519/08 - 704/09 - 240/10 e 575/10.
Contrato: 13/2010.
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: Bb Comp. Com. de Prods. p/ Informática 

Ltda. - EPP.
Do Objeto: Fornecimento de monitor de vídeo de alta reso-

lução e notebook.
Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Valor: R$ 3.003,00.
Data da assinatura: 05/04/10.
Processo: 09.1.3620.11.5.
Parecer: CJP 2453/08 - 3519/09 - 704/09 - 240/10 e 575/10.
Contrato: 14/2010.
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: Lofty Network Informática e Comércio Ltda.
Do Objeto: Fornecimento de tablet PC.
Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Valor: R$ 2.850,00.
Data da assinatura: 05/04/10.
Processo: 09.1.3620.11.5.
Parecer: CJP 2453/08 - 3519/09 - 704/09 - 240/10 e 575/10.
Contrato: 15/2010.
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: C. Cristina Leão Rego Informática - ME.
Do Objeto: Fornecimento de projetor multimídia.
Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Valor: R$ 22.897,00.
Data da assinatura: 05/04/10.
Processo: 09.1.3620.11.5.
Parecer: CJP 2453/08 - 3519/09 - 704/09 - 240/10 e 575/10.
Contrato: 16/2010.
Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz.
Contratado: Renato Caetano Costa Piracicaba - EPP.
Do Objeto: Fornecimento de estabilizador de voltagem, 

microcomputador, no break e notebook.
Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Valor: R$8.491,00.
Data da assinatura: 05/04/10,

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-23, de 13-4-2010

Dispõe sobre a eleição para a escolha de um 
representante, titular e seu respectivo suplente, 
da categoria docente não farmacêutico, para o 
Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto, tendo em vista: a) o término do mandato de 
um membro titular e seu respectivo suplente, da categoria não 
farmacêuticos, do Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto; e b) somente a 
inscrição de uma chapa, na eleição realizada no dia 13/04/2010, 
conforme Portaria FCFRP 14/2010, com base na Resolução 
196/96, do Conselho Nacional de Saúde, do Ministério de Saúde, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de um representante 
docente categoria não farmacêuticos, titular e suplente, realizar-
se-á em 14 de maio de 2010, das 9 às 12 e das 13:30 às 16 
horas, no saguão desta Faculdade.

Artigo 2º - Somente poderão votar docentes não farmacêu-
ticos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 
- USP em exercício, estáveis e contratados.

Parágrafo único: Não será privado do direito de votar e ser 
votado o docente que se encontrar em férias ou que, afastado de 
suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver pres-
tando serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - O registro dos candidatos será feito mediante 
vinculação titular-suplente através de requerimento dirigido 
ao Diretor da Unidade e entregue na Secretaria do Comitê de 
Ética em Pesquisa da FCFRP/USP até o dia 13 de maio de 2010, 
às 14 horas.

Artigo 4º - Será considerada eleita a chapa que obtiver o 
maior número de votos.

Artigo 5º - O mandato dos representantes eleitos, será de 3 
(três) anos, de 16/05/2010 a 15/05/2013.

Artigo 6º - Ocorrendo empate na eleição para escolha dos 
representantes, serão adotados como critérios de desempate, 
sucessivamente:

I. o maior tempo de serviço docente na USP;
II. o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
II. o docente mais idoso.
Artigo 7º - As eleições serão feitas através de cédulas úni-

cas, devidamente rubricadas pelo Presidente da Mesa Eleitoral.
Artigo 8º - O processo eleitoral obedecerá as seguintes 

normas:
I. antes de votar os eleitores assinarão a lista de presença;
II. não será permitido voto por procuração;
III. cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa;
IV. será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade 

das urnas;
V. apuração imediata ao pleito, após o término da votação 

e proclamação dos resultado da eleição.
Artigo 9º - A Mesa Eleitoral, designada pelo Sr. Diretor da 

Unidade, será presidida por um docente e terá mesários para 
auxiliá-lo, escolhidos entre os membros do corpo docente ou 
administrativo.

§ 1º - As urnas serão acompanhadas de uma Ata de aber-
tura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da 
Mesa Eleitoral, da qual constará o local e horário da eleição, 
composição da Mesa, número de eleitores e votantes, bem como 
quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

§ 2º - Encerrada a eleição, todo material será encaminhado 
à Secretaria do Comitê de Ética em Pesquisa da FCFRP/USP, que 
o conservará pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 10 - No prazo de 3 dias, após a proclamação dos elei-
tos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo sobre 
o resultado da eleição, à Diretoria da Faculdade de Ciências 
farmacêuticas de Ribeirão Preto.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 13-4-2010, 
revogando as disposições em contrário.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 15-4-2010
Ratificando:
no Processo USP 10.1.1064.17.9-Capes, o ato declaratório 

de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI da 
Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Leomed Materiais 
Cirúrgicos Ltda. - EPP;

no Processo USP 10.1.1107.17.0-Capes, o ato declaratório 
de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI 
da Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Facul-
dade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: José Marcos 
Liceras - EPP.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 15-4-2010
Homologando e classificando, no Processo USP 

09.1.5720.62.1, Modalidade: Pregão Reg. Preço - Menor Preço 
8-2010, o julgamento referente ao Pregão acima especificado, 
conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publi-
cado no D.O. de 12-3-2010 e 8-4-2010, e autorizando a despesa. 
Obs.: Itens fracassados: 1, 2 e 4.

Resumo de Contrato
Processo: 09.1.5642.62.0. Contratante: Hospital Universitá-

rio da USP. Contratado: Control Lab Controle de Qualidade para 
Laboratórios Ltda. Objeto: Contrato objetivando prestação de 
serviços de ensaios de proficiência (controle de qualidade exter-
no) para o serviço de laboratório clínico do HUUSP. Valor global 
do contrato: R$ 19.359,48. Data da assinatura: 01-04-2010.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado
Serão realizadas, no período de 03 a 31-05-2010, de segun-

da a sexta-feira, das 10 às 11h30 e das 14 às 16 horas, inscrições 
para o exame de ingresso aos cursos de Mestrado e Doutorado 
do programa de Pós-graduação em Ciências (Fisiologia Geral), 
do Instituto de Biociências da USP.

As inscrições devem ser feitas na Secretaria de Pós-Gradua-
ção, à Rua do Matão, Travessa 14, nº 321 - Cidade Universitária, 
CEP: 05508-090 - São Paulo.

O programa de pós-graduação em Ciências (Fisiologia 
Geral) tem conceito 5 na CAPES, e está oferecendo 25 vagas 
para o Mestrado e 25 vagas para o Doutorado.

Para inscrever-se no Processo Seletivo de Ingresso (Mes-
trado, Doutorado, passagem do Mestrado para o Doutorado ou 
Doutorado Direto), o candidato deverá apresentar:

1. formulário de inscrição com anuência de orientador 
credenciado no Programa. (http://www.ib.usp.br/pos/ofisio.htm)

2. cópias dos seguintes documentos: histórico escolar, diplo-
ma de graduação, documentos pessoais (RG [ou Passaporte, se 
estrangeiro], CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista). 
Os candidatos ao Doutorado que já possuírem título de Mestre 
deverão também entregar cópias dos documentos comprobató-
rios do título de Mestre ou documento que comprove o depósito 
da Dissertação. Os documentos originais deverão ser apresenta-
dos para conferência;

3. curriculum vitae (3 cópias);
4. síntese da proposta de pesquisa contendo no máximo 

2.000 palavras (3 cópias). A apresentação de projeto de pes-
quisa completo é opcional, não eliminando a necessidade de 
apresentação da síntese da proposta e não terá qualquer peso 
na avaliação final do candidato. Além destes documentos, o 
candidato ao Doutorado Direto ou à mudança de Mestrado para 
Doutorado deverá também apresentar:

5. justificativa encaminhada pelo orientador, por escrito;
6. cópia de documentos que comprovem a experiência pré-

via do aluno em investigação científica (resumos em congressos, 
trabalhos completos publicados ou aceitos para publicação, ou 
outros).

7. Recolhimento junto à Secretaria de Pós-Graduação do 
IB USP da importância de R$ 50,00, exceto alunos candidatos 
à transferência do curso de Mestrado para o Doutorado Direto.

A Comissão de Seleção de Ingresso será constituída por três 
examinadores indicados pela CCP.

Curso de Mestrado
O processo seletivo de ingresso será composto de Prova 

de avaliação de proficiência em língua inglesa e de Entrevista.
1. A prova de avaliação de proficiência em língua inglesa é 

eliminatória A Prova escrita constará de um texto científico em 
inglês, com no máximo 2000 palavras, e de questões objetivas 
de interpretação, formuladas em português, com o objetivo de 
avaliar as habilidades de leitura e compreensão de textos em 
língua inglesa. O candidato deverá responder às questões em 
português.

Serão aprovados nesta Prova os candidatos ao curso de 
Mestrado que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco).

2. A Entrevista deverá avaliar o potencial do candidato para 
atividades acadêmicas e de pesquisa, no nível de Mestrado, com 
base nos seguintes elementos:

a. adequação de suas pretensões aos objetivos do curso de 
Pós-Graduação;

b. aproveitamento de suas experiências acadêmicas pre-
gressas, documentadas pelo histórico escolar da graduação e 
curriculum vitae;

c. conhecimentos gerais e capacidade de interpretação de 
fenômenos de natureza fisiológica, relevantes para o tema no 
qual se insere a proposta de pesquisa apresentada, e em grau 
compatível com a etapa de formação acadêmica do candidato 
(graduação).

Será aprovado na Entrevista o candidato que obtiver apro-
vação de pelo menos dois membros da Comissão de Seleção.

Curso de Doutorado
O processo seletivo de ingresso será composto de Prova 

de avaliação de proficiência em língua inglesa e de Entrevista.
1. A Prova de avaliação de proficiência em língua inglesa 

será eliminatória.
A Prova escrita constará de um texto científico em inglês, 

com no máximo 2000 palavras, e de questões objetivas de inter-
pretação, formuladas em português, com o objetivo de avaliar as 
habilidades de leitura e compreensão de textos em língua ingle-
sa. O candidato deverá responder às questões em português.

Serão aprovados nesta Prova os candidatos ao curso de 
Doutorado que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete).

2. A Entrevista deverá avaliar o potencial do candidato para 
atividades acadêmicas e de pesquisa na pós-graduação, no nível 
de Doutorado, com base os seguintes elementos:

a. adequação de suas pretensões aos objetivos do curso de 
Pós-Graduação;

b. aproveitamento de suas experiências acadêmicas pre-
gressas, documentadas pelo histórico escolar da graduação e/ou 
pós-graduação, curriculum vitae e outros, com especial ênfase 
na qualidade e no aproveitamento das experiências de pesquisa 
prévias do candidato;

c. conhecimentos gerais e capacidade de interpretação de 
fenômenos de natureza fisiológica, relevantes para a proposta 
de pesquisa apresentada e em grau compatível com a etapa 
de formação acadêmica do candidato (graduação ou pós-
graduação); e

d. domínio e fluência em relação ao tema, aos objetivos, 
e ao delineamento experimental de sua proposta de pesquisa.

Será aprovado na Entrevista o candidato que obtiver apro-
vação de pelo menos dois membros da Comissão de Seleção.

Os candidatos aprovados na Prova de avaliação de profi-
ciência em língua inglesa e na Entrevista poderão efetivar sua 
matrícula em até três períodos de matrícula subseqüentes, desde 
que haja disponibilidade de vagas.

Os candidatos estrangeiros deverão apresentar também o 
“Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estran-
geiros” (CELPE-BRAS).

Não serão aceitas inscrições sem o aval de um orientador 
credenciado, com documentação incompleta ou fora do prazo 
estipulado.

Serão aceitas inscrições por procuração e pelo correio. Neste 
último caso será considerada a data de postagem e o paga-

mento da taxa de inscrição deverá ser feito através de cheque 
nominal ao Instituto de Biociências da USP.

As provas serão realizadas nos dias 14 e 15 de junho de 
2010, a partir das 9 horas (Língua Inglesa e entrevistas) – local: 
Sala Erasmo Garcia Mendes do Departamento de Fisiologia – IB/
USP.

Demais informações, estão disponíveis em nosso sítio: 
http://www.ib.usp.br/pos.

Só estarão aptos para matrícula os candidatos que aten-
derem as normas internas, independente do número de vagas 
oferecidas.

Os candidatos não aprovados deverão retirar a documenta-
ção apresentada até 60 dias após o encerramento do concurso.

Mais informações podem ser obtidas na Secretaria de Pós-
Graduação-IB USP - fone: (0xx11) 3091-7517 - E-mail: cpg@
ib.usp.br - URL: http://www.ib.usp.br/pos

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Extrato de Termo de Convênio
Processo: 2009.1.700.76.2.
Partícipes: Universidade de São Paulo por intermédio do 

Instituto de Física de São Carlos e a empresa Nilo – Núcleo 
Integrado de Laser em Odontologia.

Objeto: Desenvolvimento do projeto “Desenvolvimento de 
Protocolos Clínicos em Fototerapias com uso de Led’s”.

Período de Vigência: 01 (um) ano.
Data da assinatura: 13/04/2010.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Retificação do D.O. de 9-4-2010
Na Portaria IME-1.260, de 30-3-2010, onde se lê: Artigo 

2º - A comissão referida no artigo anterior será integrada pelos 
funcionários: José Aparecido Requena como Presidente; Paixão 
de Mattos Padrão Saldanha; Roberto Pereira da Silva; Nádia Cris-
tina Nascimento; Rodolfo Samuel da Silva Neviani e Waldineia 
Krolm Parron como membros; Maria Cristina Orcídio e Maria das 
Graças Jatobá Lins como suplentes; Daniela Regina Gonçalves 
Pinto como Secretária, leia-se: Artigo 2º - A comissão referida no 
artigo anterior será integrada pelos funcionários: José Aparecido 
Requena como Presidente; Paixão de Mattos Padrão Saldanha 
-Membro e Suplente de Presidente; Roberto Pereira da Silva; 
Nádia Cristina Nascimento; Rodolfo Samuel da Silva Neviani e 
Waldineia Krolm Parron como membros; Maria Cristina Orcídio 
e Maria das Graças Jatobá Lins como suplentes; Daniela Regina 
Gonçalves Pinto como Secretária.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Portaria MAE-7, de 14-4-2010

Dispõe sobre a eleição para a composição da 
lista tríplice para a escolha de Diretor do Museu 
de Arqueologia e Etnologia da Universidade de 
São Paulo

O Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia, à vista do 
disposto no Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela 
Resolução 3461-88, e no seu Regimento Geral, baixado pela 
Resolução 3745-90, resolve baixar a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para composição da lista tríplice de 
nomes para escolha do Diretor do Museu de Arqueologia e 
Etnologia pelo Conselho Deliberativo será realizada no dia 20 de 
maio de 2010, às 14 horas, na Sala dos Colegiados do MAE-USP, 
situado à Av. Professor Almeida Prado, 1466.

Parágrafo único - No mesmo local indicado no caput serão 
realizados o 2º e 3º escrutínios, se houver necessidade.

Artigo 2º - A Mesa Receptora de Votos designada pelo 
Diretor será presidida por um docente, que terá para auxiliá-lo 
dois mesários escolhidos dentre os membros do corpo docente 
ou administrativo do MAE-USP.

Artigo 3º - A eleição terá início às 14 horas, encerrando-se a 
votação do primeiro escrutínio às 14h45min, permitido o voto a 
todos os membros do Conselho Deliberativo que se encontrarem 
no recinto até o seu término.

Artigo 4º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 
permitido o voto por procuração.

Artigo 5º - Antes de votar, o eleitor deverá se identificar e 
assinar a lista de presença.

Artigo 6º - São elegíveis os Professores Titulares em ativida-
de, pertencentes ao quadro docente do Museu de Arqueologia e 
Etnologia, bem como de suas unidades afins definidas no art. 2º, 
inciso I, do Regimento da Coordenação dos Museus.

§ 1º - De acordo com a Resolução 3.983, de 16 de dezembro 
de 1992, o Professor Titular com lotação e exercício no MAE que 
não desejar participar da lista tríplice deverá apresentar pedido 
de dispensa devidamente justificado ao Diretor até 14 de maio 
de 2010, que o apreciará, ouvido o Conselho Deliberativo do 
MAE.

§ 2º - Na hipótese de inexistência de número suficiente de 
Professores Titulares, aplica-se o disposto no § 1º do artigo 46 
do Estatuto da Universidade de São Paulo.

Artigo 7º - São eleitores todos os Membros do Conselho 
Deliberativo do Museu de Arqueologia e Etnologia.

§ 1º - No caso de qualquer impedimento, o eleitor deverá 
comunicar à Assistência Técnica de Direção até 7 de maio de 
2010, quando então será convocado o seu suplente.

§ 2º - Na hipótese de ocorrer impedimento do eleitor após 
7 de maio de 2010, caberá ao Presidente da Mesa Receptora de 
Votos receber a justificativa formal do eleitor impedido; o voto 
será colhido em separado, dentro de envelope onde, externa-
mente, o Presidente da Mesa registrará o fato.

§ 3º - O Diretor decidirá acerca do impedimento alegado e, 
reconhecido o direito de voto do suplente, a cédula será mistu-
rada com as demais antes do início da apuração.

§ 4º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder comparecer às eleições por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quorum exigido no Estatuto.

Artigo 9º - Não será privado do direito de votar e ser votado 
o docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que, 
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade de 
São Paulo.

Artigo 10 - O eleitor que votou em um dos escrutínios não 
poderá ser substituído nos escrutínios subseqüentes.

Artigo 11 - O eleitor que tiver sido substituído em um dos 
escrutínios não poderá votar nos escrutínios subseqüentes.

§ 1º - A ausência do eleitor não substituído nos primeiros 
escrutínios não impedirá que vote nos subseqüentes.

§ 2º - Cada eleitor poderá votar no primeiro escrutínio em, 
no máximo, três nomes de Professores Titulares elegíveis.

§ 3º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
mais de três votos ou qualquer sinal que permita identificar o 
eleitor.

Artigo 12 - A votação será realizada através de cédula ofi-
cial, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Receptora 
de Votos, contendo ainda a chancela do MAE-USP.

Parágrafo único - O eleitor escreverá na cédula os nomes 
dos Professores Titulares votados.

Artigo 13 - Encerrada a votação, a urna será aberta e conta-
das as cédulas cujo número deverá corresponder ao de eleitores.

Artigo 14 - Serão considerados eleitos para integrar a lista 
tríplice os candidatos que obtiverem votação equivalente à 
maioria absoluta de votos dos membros do Conselho Delibe-
rativo, em primeiro ou em segundo escrutínio, se este último 
for necessário.

§ único - Em terceiro escrutínio, se for necessário, serão 
considerados eleitos para compor a lista tríplice, os candidatos 
que obtiverem o maior número de votos.


